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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 2.518, 

DE 19 DE JuLHO DE 2017 .

Aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 
2.359, de 01 de junho de 2016, que aprova as normas gerais de adesão, 
execução e acompanhamento da distribuição de equipamentos de infor-
mática destinados à alimentação do Sistema de informação em Saúde 
(SISAB) e o uso de prontuários eletrônicos da estratégia e-SUS na Aten-
ção Primária e dá outras providências .

A Comissão intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB-SUS/MG, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 12 .466, de agosto de 
2011 e o art. 32 do Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011 
e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a orga-
nização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a 
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS 
e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros 
na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta 
o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores 
mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, Distrito 
Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabe-
lece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e 
as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde 
nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, 
de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; e dá outras 
providências;
- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a 
Lei nº 8080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização 
interfederativa, e dá outras providências;
- o Decreto Estadual nº 45.468, de 13 de setembro de 2010, que dispõe 
sobre as normas de transferência, controle e avaliação das contas de 
recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde;
- a Portaria GM/MS nº 3.462, de 11 de novembro de 2010, que estabe-
lece os critérios para alimentação dos Bancos de Dados Nacionais dos 
Sistemas de informação da Atenção à Saúde;
- a Portaria GM/MS nº 396, de 4 de março de 2011, que instituiu o Pro-
jeto QualiSuS-rede e suas diretrizes operacionais gerais;
- a Portaria GM/MS nº 940, de 28 de abril de 2011, que regulamenta o 
Sistema Cartão Nacional de Saúde (Sistema Cartão);
- a Portaria GM/MS nº 2.073, de 31 de agosto de 2011, que regulamenta 
o uso de padrões de interoperabilidade e informação em saúde para sis-
temas de informação em saúde no âmbito do SuS, nos níveis Municipal, 
Distrital, Estadual e Federal, e para os sistemas privados e do setor de 
saúde suplementar;
- a Portaria GM/MS nº 2.488, de 24 de outubro de 2011, que aprova a 
Política Nacional de Atenção Primária, estabelecendo a revisão de dire-
trizes e normas para a organização da Atenção Primária, para a Estra-
tégia Saúde da Família/ESF e o Programa de Agentes Comunitários de 
Saúde/PACS;
- a Portaria GM/MS nº 2.554, de 28 de outubro de 2011, que institui, 
no Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde (UBS), 
o Componente de informatização e Telessaúde Brasil redes na Atenção 
Básica, integrado ao Programa Nacional Telessaúde Brasil redes;
- a Portaria MS/GM nº 1.375, de 3 de julho de 2012, que define as regi-
ões selecionadas para participação e implementação das ações dos sub-
projetos do Projeto QualiSuS-rede;
- a Portaria GM/MS nº 1.412, de 10 de julho de 2013, que institui o Sis-
tema de Informação em Saúde para a Atenção Básica (SISAB);
- a Portaria MS nº 2.684, de 08 de novembro de 2013, que redefine 
as regras e os critérios referentes aos incentivos financeiros de investi-
mento para construção de polos e de custeio e no âmbito do Programa 
Academia da Saúde e os critérios de similaridade entre Programas em 
Desenvolvimento no DF ou no município e o Programa Academia da 
Saúde;
- a Portaria MS/SAS nº 14, 7 de janeiro de 2014, que institui os prazos 
para o envio da base de dados do Sistema de informação da Atenção 
Básica (SIAB) referente às competências de janeiro a junho de 2014 e 
Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica (SISAB) refe-
rente às competências de janeiro a dezembro de 2014;
- a Portaria MS/SAS nº 534, de 23 de junho de 2015, que altera o Anexo 
da Portaria nº 14, 7 de janeiro de 2014;
- a Portaria GM/MS nº 1.113, de 31 de julho de 2015, que altera o § 3º do 
art. 3º da Portaria GM/MS nº 1.412, de 10 de julho de 2013, que institui 
o Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica (SISAB);
- a Portaria MS/SAS nº 76, de 22 de janeiro de 2016, que institui os 
prazos para o envio da produção da Atenção Básica para o Sistema de 
Informação em Saúde para Atenção Básica (SISAB) referente as com-
petências de janeiro a dezembro de 2016;
- a Portaria MS/SAS nº 97, de 6 de janeiro de 2017, que estabelece os 
prazos para o envio da produção da Atenção Básica para o Sistema de 
Informação em Saúde para a Atenção Básica (SISAB) referente às com-
petências de janeiro a dezembro de 2017;
- a Resolução CIT nº 7, de 24 de novembro de 2016, define o prontuário 
eletrônico como modelo de informação para registro das ações de saúde 
na atenção básica e dá outras providências;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.296, de 16 de março de 2016, que 
aprova as normas gerais de adesão, execução e acompanhamento da 
distribuição de equipamentos de informática destinados à alimenta-
ção do Sistema de Informação em Saúde (SISAB) e o uso de prontu-
ários eletrônicos da estratégia e-SuS na Atenção Primária e dá outras 
providências;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.359, de 01 de junho de 2016, que 
aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 
2 .296, de 16 de março de 2016, que aprova as normas gerais de adesão, 
execução e acompanhamento da distribuição de equipamentos de infor-
mática destinados à alimentação do Sistema de informação em Saúde 
(SISAB) e o uso de prontuários eletrônicos da estratégia e-SUS na Aten-
ção Primária e dá outras providências;
- a necessidade de destinar equipamentos de informática aos municípios 
que não manifestaram interesse em aderir a Deliberação CIB-SUS/MG 
nº 2 .296, de 16 de março de 2016;
- a eleição da Estratégia E-SuS no Estado de Minas Gerais, como sendo 
o Sistema de informação desenvolvido para atender os processos de tra-
balho da Atenção Primária e para a sua utilização na implantação do 
Prontuário Eletrônico em Saúde;
- a solicitação da Comissão Estadual SES/COSEMS de enfrentamento 
para a implantação do Prontuário Eletrônico no Estado para o ano de 
2017, instituída na 228ª Reunião Ordinária da CIB-SUS/MG, ocorrida 
no dia 06 de dezembro de 2016, em destinar equipamentos de informá-
tica aos municípios silentes a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.296, de 
16 de março de 2016;
- a obrigatoriedade do envio do registro de produção das Equipes de 
Atenção Básica para o Sistema de informação da Atenção Primária em 
Saúde (SISAB);
- a necessidade de fomentar o uso do software PEC Prontuário nos 
municípios, através da disponibilização de equipamentos de informática 
compatíveis para instalação desse sistema;
- a necessidade de adotar medidas no campo da saúde que objetivem 
a melhoria e a modernização do seu sistema de gerenciamento de 
informações;
- a necessidade de reestruturar as equipes de Atenção Primária com o 
uso de equipamentos de informática destinados ao registro de suas pro-
duções no SiSAB;
- a busca por qualificação das informações por meio da informatiza-
ção, contribuindo para a gestão do cuidado em saúde ofertado à popu-
lação; e
- a aprovação da CIB-SUS/MG em sua 234ª Reunião Ordinária, ocor-
rida em 19 de julho de 2017 .

DELiBErA:

Art. 1º Fica aprovada a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-
SUS/MG nº 2.359, de 01 de junho de 2016, que aprova as normas gerais 
de adesão, execução e acompanhamento da distribuição de equipamen-
tos de informática destinados à alimentação do Sistema de informa-
ção em Saúde (SISAB) e o uso de prontuários eletrônicos da estratégia 
e-SuS na Atenção Primária e dá outras providências .

Art . 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 19 de julho de 2017 .

LuiZ SáviO DE SOuZA CruZ
SECrETáriO DE ESTADO DE SAÚDE E

COORDENADOR DA CIB-SUS/MG

ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/
MG Nº 2.518, DE 19 DE JULHO DE 2017 (disponível 

no sítio eletrônico www.saude.mg.gov.br).
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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 2.520, 
DE 19 DE JuLHO DE 2017 .

Aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 
2 .418, de 17 de novembro de 2016, que aprova as normas gerais para 
participação, execução, acompanhamento, monitoramento e avaliação 
do Programa de Monitoramento das Ações de vigilância em Saúde, no 
âmbito do Estado de Minas Gerais, e dá outras providências .

A Comissão intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB-SUS/MG, no uso de suas atribuições que 
lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 12 .466, de 24 de agosto de 
2011 e o art. 32 do Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011 
e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que 
regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre 
os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organi-
zação do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da saúde, a 
assistência à saúde e a articulação interfederativa;
- a Portaria GM/MS nº 1.378, de 9 de julho de 2013, que regulamenta 
as responsabilidades e define diretrizes para execução e financiamento 
das ações de vigilância em Saúde pela união, Estados, Distrito Federal 
e Municípios, relativos ao Sistema Nacional de vigilância em Saúde e 
Sistema Nacional de vigilância Sanitária;
- o Decreto NE n° 20, de 12 de janeiro de 2017, que declara Situa-
ção de Emergência em Saúde Pública regional na área de abrangência 
das unidades regionais de Saúde de Coronel Fabriciano, Governador 
Valadares, Manhumirim e Teófilo Otoni, e em razão de surto de Doen-
ças Infecciosas Virais (Casos Prováveis de Febre Amarela) – Cobrade 
1.5.1.1.0, e cria Sala de Situação com o objetivo de monitorar as ações 
administrativas;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.061, de 14 de fevereiro de 2012, que 
aprova o edital de convocação para adesão dos municípios ao Projeto 
de Fortalecimento da vigilância em Saúde no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.020, de 18 de abril de 2012, que 
homologa a adesão dos municípios ao Projeto de Fortalecimento da 
Vigilância em Saúde no Estado de Minas Gerais e altera o Anexo Único 
da Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.061, de 14 de fevereiro de 2012;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.137, de 16 de maio de 2012, que 
altera o Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.061, de 14 de 
fevereiro de 2012, que aprova o edital de convocação para adesão dos 
municípios ao Projeto de Fortalecimento da vigilância em Saúde no 
Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.146, de 16 de maio de 2012, que 
homologa a adesão dos municípios ao Projeto de Fortalecimento da 
vigilância em Saúde no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.165, de 20 de junho de 2012, que 
altera o Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.120, de 18 de 
abril de 2012, que homologa a adesão dos municípios ao Projeto de 
Fortalecimento da vigilância em Saúde no Estado de Minas Gerais e 
altera o Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.061, de 14 de 
fevereiro de 2012;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.240, de 12 de setembro de 2012, que 
altera o Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.061, de 14 de 
fevereiro de 2012, que prova o edital de convocação para adesão dos 
municípios ao Projeto de Fortalecimento da vigilância em Saúde no 
Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.426, de 17 de abril de 2013, que 
aprova o Edital de convocação para adesão ao Projeto de Fortaleci-
mento da vigilância em Saúde e dá outras providências;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.449, de 15 de maio de 2013, que 
homologa a adesão dos municípios ao Projeto de Fortalecimento da 
vigilância em Saúde no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.480, de 19 de junho de 2013, que 
homologa a adesão dos municípios ao Projeto de Fortalecimento da 
vigilância em Saúde no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.529, de 21 de agosto de 2013, que 
aprova a adesão extemporânea do município de Florestal ao Projeto de 
Fortalecimento da vigilância em Saúde no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.813, de 16 de abril de 2014, que 
aprova alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 
1 .763, de 19 de maio de 2014, que aprova o Edital de convocação para 
adesão ao Projeto de Fortalecimento da Vigilância em Saúde, para exer-
cício 2014-2015;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.763, de 19 de maio de 2014, que 
aprova o Edital de convocação para adesão ao Projeto de Fortaleci-
mento da Vigilância em Saúde, para exercício 2014-2015;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.842, de 21 de maio de 2014, que 
aprova alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 
1 .763, de 19 de maio de 2014, que a prova o Edital de convocação 
para adesão ao Projeto de Fortalecimento da vigilância em Saúde, para 
exercício 2014-2015;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.063, de 24 de fevereiro de 2015, 
que aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG 
nº 1 .763, de 19 de maio de 2014, que a prova o Edital de convocação 
para adesão ao Projeto de Fortalecimento da vigilância em Saúde, para 
exercício 2014-2015 e dá outras providências;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.189, de 16 de setembro de 2015, 
que aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG 
nº 1 .763, de 19 de maio de 2014, que a prova o Edital de convocação 
para adesão ao Projeto de Fortalecimento da vigilância em Saúde, para 
exercício 2014-2015 e dá outras providências;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.264, de 22 de janeiro de 2016, que 
aprova a prorrogação de vigência e inclusão de período de monitora-
mento do Projeto de Fortalecimento da vigilância em Saúde, nos ter-
mos da Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.763, de 19 de maio de 2014, 
que aprova o Edital de convocação para adesão ao Projeto de Fortaleci-
mento da Vigilância em Saúde, para exercício 2014-2015;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.371, de 13 de julho de 2016, que 
prorroga a vigência e inclui período de monitoramento do Projeto de 
Fortalecimento da vigilância em Saúde, nos termos da Deliberação 
CIB-SUS/MG nº 1.763, de 19 de maio de 2014, que aprova o Edital de 
convocação para adesão ao Projeto de Fortalecimento da vigilância em 
Saúde, para exercício 2014-2015;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.393, de 08 de setembro de 2016, 
que prorroga a vigência e inclui período de monitoramento do Projeto 
de Fortalecimento da vigilância em Saúde, nos termos da Deliberação 
CIBSUS/MG nº 1.763, de 19 de maio de 2014, que aprova o Edital de 
convocação para adesão ao Projeto de Fortalecimento da vigilância em 
Saúde, para exercício 2014-2015;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.418, de 17 de novembro de 2016, 
que aprova as normas gerais para participação, execução, acompanha-
mento, monitoramento e avaliação do Programa de Monitoramento das 
Ações de vigilância em Saúde, no âmbito do Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SUS/MG n° 2.456, de 15 de fevereiro de 2017, 
que aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG 
nº 2 .418, de 17 de novembro de 2016, que aprova as normas gerais para 
participação, execução, acompanhamento, monitoramento e avaliação 
do Programa de Monitoramento das Ações de vigilância em Saúde, no 
âmbito do Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.473, de 22 de março de 2017, que 
aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 
2 .418, de 17 de novembro de 2016, que aprova as normas gerais para 
participação, execução, acompanhamento, monitoramento e avaliação 
do Programa de Monitoramento das Ações de vigilância em Saúde, no 
âmbito do Estado de Minas Gerais;
- a Resolução SES/MG nº 4.287, de 16 de abril de 2014, que altera o 
Anexo Único da Resolução SES/MG nº 4.238, de 19 de maio de 2014, 
que institui o Edital de convocação para adesão ao Projeto de Fortaleci-
mento da Vigilância em Saúde, para o exercício 2014-2015;
- a Resolução SES/MG nº 4.238, de 19 de maio de 2014, que institui o 
Edital de convocação para adesão ao Projeto de Fortalecimento da vigi-
lância em Saúde, para o exercício 2014-2015;
- a Resolução SES/MG nº 4.342, de 21 de maio de 2014, que altera o 
Anexo Único da Resolução SES/MG nº 4.238, de 19 de maio de 2014, 
que institui o Edital de convocação para adesão ao Projeto de Fortaleci-
mento da Vigilância em Saúde, para o exercício 2014-2015;
- a Resolução SES/MG nº 4.675, de 24 de fevereiro de 2015, que altera 

o Anexo Único da Resolução SES/MG nº 4.238, de 19 de maio de 2014, 
que institui o Edital de convocação para adesão ao Projeto de Forta-
lecimento da Vigilância em Saúde, para o exercício 2014-2015 e dá 
outras providências;
- a Resolução SES/MG nº 4.919, de 16 de setembro de 2015, que altera 
o Anexo Único da Resolução SES/MG nº 4.238, de 19 de maio de 2014, 
que institui o Edital de convocação para adesão ao Projeto de Forta-
lecimento da Vigilância em Saúde, para o exercício 2014-2015 e dá 
outras providências;
- a Resolução SES/MG nº 5.124, de 22 de janeiro de 2016, que prorroga 
a vigência e inclui período de monitoramento do Projeto de Fortaleci-
mento da Vigilância em Saúde, nos termos da Deliberação CIB-SUS/
MG nº 1 .763, de 19 de maio de 2014, que aprova o Edital de convoca-
ção para adesão ao Projeto de Fortalecimento da vigilância em Saúde, 
para exercício 2014-2015;
- a Resolução SES/MG nº 5.350, de 13 de julho de 2016, que prorroga 
a vigência e inclui período de monitoramento do Projeto de Fortaleci-
mento da Vigilância em Saúde, nos termos da Resolução SES/MG nº 
4 .238, de 19 de maio de 2014, que institui o Edital de convocação para 
adesão ao Projeto de Fortalecimento da vigilância em Saúde, para o 
exercício 2014-2015 e dá outras providências;- a Resolução SES/MG 
nº 5.421, de 08 de setembro de 2016, que prorroga a vigência e inclui 
período de monitoramento do Projeto de Fortalecimento da vigilân-
cia em Saúde, nos termos da Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.763, de 
19 de maio de 2014, que aprova o Edital de convocação para adesão 
ao Projeto de Fortalecimento da Vigilância em Saúde, para exercício 
2014-2015;
- a Resolução SES/MG nº 5.484, de 17 de novembro de 2016, que esta-
belece normas gerais para participação, execução, acompanhamento, 
monitoramento e avaliação do Programa de Monitoramento das Ações 
de vigilância em Saúde, no âmbito do Estado de Minas Gerais;
- a Resolução SES/MG nº 5.621, de 15 de fevereiro de 2017, que altera 
o §1º do art. 4º da Resolução SES/MG nº 5.484, de 17 de novembro 
de 2016, que estabelece normas gerais para participação, execução, 
acompanhamento, monitoramento e avaliação do Programa de Moni-
toramento das Ações de vigilância em Saúde, no âmbito do Estado de 
Minas Gerais;
- a Resolução SES/MG nº 5.668, de 22 de março de 2017, que altera 
os Anexos I e IV da Resolução SES/MG nº 5.484, de 17 de novem-
bro de 2016, que estabelece normas gerais para participação, execução, 
acompanhamento, monitoramento e avaliação do Programa de Moni-
toramento das Ações de vigilância em Saúde, no âmbito do Estado de 
Minas Gerais;
- a necessidade de formalização de um só documento para facilitar e 
agilizar o processo de acompanhamento, supervisão, monitoramento e 
avaliação dos indicadores do Programa de Monitoramento das Ações 
de vigilância em Saúde, com objetivo de descentralizar, regionalizar 
e integrar as ações de vigilância sanitária, vigilância epidemiológica, 
vigilância ambiental, vigilância da situação de saúde, vigilância à saúde 
do trabalhador e promoção da saúde, bem como a integralidade das prá-
ticas de atenção à saúde no Estado de Minas Gerais;
- a necessidade de ajustes dos indicadores do Programa de Monitora-
mento das Ações de vigilância em Saúde; e
- a aprovação da CIB-SUS/MG em sua 234ª Reunião Ordinária, ocor-
rida em 19 de julho de 2017 .

DELiBErA:

Art. 1º Fica aprovada a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-
SUS/MG nº 2.418, de 17 de novembro de 2016, nos termos do Anexo 
Único desta Deliberação .

Art . 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 19 de julho de 2017 .
LuiZ SáviO DE SOuZA CruZ

SECrETáriO DE ESTADO DE SAÚDE E
COORDENADOR DA CIB-SUS/MG

ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/
MG Nº 2.520, DE 19 DE JULHO DE 2017 (disponível 

no sítio eletrônicowww.saude.mg.gov.br).
24 989654 - 1

DirETOriA DE ADMiNiSTrAÇÃO DE PESSOAL
FÉriAS PrÊMiO – rETiFiCAÇÃO
rETiFiCA OS ATOS de concessão de férias prêmio referente aos 
servidores: MASP 0918910-1 MAriA DAS GrAÇAS MEDEirOS, 
referente ao 1º quinquênio publicado em 07/10/1995: onde se lê a par-
tir de 26/02/1992, leia-se a partir de 02/03/1992, referente ao 2º quin-
quênio publicado em 04/04/1998: onde se lê a partir de 24/02/1997, 
leia-se a partir de 01/03/1997; referente ao 3º quinquênio publicado 
em 04/04/2002: onde se lê a partir de 23/02/2002, leia-se a partir de 
28/02/2002; referente ao 4º quinquênio publicado em 03/06/2008: onde 
se lê a partir de 22/02/2007, leia-se a partir de 27/02/2007.
FÉriAS PrÊMiO – CONCESSÃO
CONCEDE TrÊS MESES DE FÉriAS-PrÊMiO, nos termos do 
§4ºdo artigo 31 da CE/1989, ao(s) servidor (es): MASP 0918910-1 
MARIA DAS GRAÇAS MEDEIROS, referente ao 5º quinquênio de 
exercício a partir de 26/02/2012 e referente ao 6º quinquênio de exer-
cício, a partir de 25/02/2017; Masp 0919661/9, ANA LUCIA NAVES, 
referente ao 5º quinquênio de exercício, a partir de 09/08/2012.
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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 2.515, 

DE 19 DE JuLHO DE 2017 .

Aprova a rede de urgência e Emergência da região Ampliada de 
Saúde Oeste no âmbito do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas 
Gerais .

A Comissão intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB-SUS/MG, no uso das atribuições que 
lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 12 .466, de agosto de 2011 
e o art. 32 do Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011 e 
considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, dispõe sobre a 
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS 
e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros 
na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei nº 8080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organiza-
ção interfederativa, e dá outras providências;
- a Portaria GM/MS nº 1.600, de 07 de julho de 2011, que reformula a 
Política Nacional de Atenção às urgências e institui a rede de Atenção 
às Urgências no Sistema Único de Saúde (SUS);
- a Portaria GM/MS nº 2.395, de 11 de outubro de 2011, que organiza o 
Componente Hospitalar da rede de Atenção às urgências no âmbito do 
Sistema Único de Saúde (SUS);
- a Portaria GM/MS nº 2.994, de 13 de dezembro de 2011, que aprova 
a Linha de Cuidado do infarto Agudo do Miocárdio e o Protocolo de 
Síndromes Coronarianas Agudas, cria e altera procedimentos na Tabela 
de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Espe-
ciais do SuS;
- a Portaria GM/MS nº 665, de 12 de abril de 2012, que dispõe sobre os 
critérios de habilitação dos estabelecimentos hospitalares como Cen-
tro de Atendimento de urgência aos Pacientes com Acidente vascular 
Cerebral (AVC), no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), ins-
titui o respectivo incentivo financeiro e aprova a Linha de Cuidados 
em AvC;
- a Portaria GM/MS n° 1.010, de 21 de maio de 2012, que redefine 
as diretrizes para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de 
Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das Urgências, com-
ponente da rede de Atenção às urgências;
- a Portaria GM/MS n° 2.809, de 07 de dezembro de 2012, que estabe-
lece a organização dos Cuidados Prolongados para retaguarda à rede 
de Atenção às Urgências e Emergências (RUE) e às demais Redes 
Temáticas de Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde 
(SUS);

- a Portaria MS/GM nº 1.473, de 18 de julho de 2013, que altera a Por-
taria GM/MS nº 1.010, de 21 de maio de 2012, que redefine as diretri-
zes para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de urgência 
(SAMU 192) e sua Central de Regulação das Urgências, componente 
da rede de Atenção às urgências;
- a Portaria MS/GM nº 2.042, de 18 de setembro de 2013, que altera 
e acresce dispositivos na Portaria GM/MS nº 2.809, de 7 de dezem-
bro de 2012; 

- a Portaria MS/GM n° 1.631, de 01 de outubro de 2015, que aprova 
critérios e parâmetros para o planejamento e programação de ações e 
serviços de saúde no âmbito do SuS;
- a Portaria GM/MS n° 825, de 25 de abril de 2016, que redefine a Aten-
ção Domiciliar no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) e atualiza 
as equipes habilitadas;
- a Portaria GM/MS nº 10, de 3 de janeiro de 2017, que redefine as dire-
trizes de modelo assistencial e financiamento de UPA 24h de Pronto 
Atendimento como Componente da rede de Atenção às urgências, no 
âmbito do Sistema Único de Saúde;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 747, de 7 de dezembro 2010, que 
aprova as normas gerais para implantação das redes regionais de 
urgência e Emergência no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 826, de 14 de junho de 2011, que 
aprova a adesão do Estado de Minas Gerais e de seus municípios na 
Rede Cegonha e na Rede de Atenção às Urgências/Emergências con-
forme normatização do Ministério da Saúde;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.798, de 16 de abril de 2014, que 
aprova a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de urgência 
(SAMU-192) na Região Ampliada de Saúde Oeste;
- a Resolução SES/MG nº 2.607, de 07 de dezembro de 2010, que 
aprova as normas gerais para implantação das redes regionais de 
urgência e Emergência no Estado de Minas Gerais;
- a Pactuação da CIB Macrorregional (CIRA) Oeste nº 104, de 30 de 
maio de 2017, que aprova o Plano de Ação regional da rede de urgên-
cia e Emergência da Região Ampliada Oeste/MG;
- a Ata de reunião do Comitê Gestor da rede de urgência e Emergên-
cia, de 26 de maio de 2017, que aprova o Plano de Ação regional da 
Rede de Urgência e Emergência da Região Ampliada Oeste/MG; e
- a aprovação da CIB-SUS/MG em sua 234ª Reunião Ordinária, ocor-
rida em 19 de julho de 2017 .

DELiBErA:

Art . 1º Fica aprovada a rede de urgência e Emergência da região 
Ampliada de Saúde Oeste, no âmbito do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais, nos termos desta Deliberação, observado o 
disposto na Portaria GM/MS nº 1.600, de 07 de julho de 2011.

Art. 2º Fica aprovado o financiamento – Fonte Federal, da Rede de 
urgência e Emergência da região Ampliada de Saúde Oeste, nos ter-
mos dos Anexos I e II desta Deliberação.
Parágrafo único. A aprovação do financiamento da Rede de que trata 
o caput deste artigo, nos termos desta Deliberação, não inviabiliza o 
aporte de novos recursos financeiros aos municípios/instituições que 
integram a referida rede .

Art . 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 19 de julho de 2017 . 

LuiZ SáviO DE SOuZA CruZ
SECrETáriO DE ESTADO DE SAÚDE E

COORDENADOR DA CIB-SUS/MG 

ANEXOS I E II DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/
MG Nº 2.515, DE 19 DE JULHO DE 2017 (disponível 

no sítio eletrônicowww.saude.mg.gov.br).
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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 2.514, 
DE 19 DE JuLHO DE 2017 .

Aprova as Declarações de Comando Único dos municípios que assumi-
rão a gestão de seus prestadores em 2017 .

A Comissão intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais – CIB-SUS/MG, no uso das atribuições que 
lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 12 .466, de 24 de agosto de 
2011 e o art. 32 do Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011 
e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a orga-
nização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Federal nº 12 .466, de 24 e agosto de 2011, que acrescenta arts . 
14-A e 14-B à Lei no 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que “dispõe 
sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, 
a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá 
outras providências”, para dispor sobre as Comissões intergestores do 
Sistema Único de Saúde (SUS), o Conselho Nacional de Secretários 
de Saúde (CONASS), o Conselho Nacional de Secretarias Municipais 
de Saúde (CONASEMS) e suas respectivas composições, e da outras 
providências;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
- a resolução CiT nº 4, de 19 de julho de 2012, que dispõe sobre a pac-
tuação tripartite acerca das regras relativas às responsabilidades sanitá-
rias no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), para fins de transição 
entre os processos operacionais do Pacto pela Saúde e a sistemática do 
Contrato Organizativo da Ação Pública da Saúde (COAP);
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.194, de 21 de outubro de 2015, que 
aprova o regramento a ser observado pelos municípios que desejarem 
assumir a gestão dos prestadores;
- a Resolução CMS/CPA nº 84/2017 do Conselho Municipal de Saúde 
de Campanha, de 24 de abril de 2017, que manifesta o interesse do 
Município em assumir a Gestão Plena de seus prestadores de servi-
ços do SuS;
- a Resolução CMS nº 04/2017 do Conselho Municipal de Saúde de 
Bela vista de Minas, de 26 de maio de 2017, que manifesta o interesse 
do Município em assumir a Gestão Plena de seus prestadores de ser-
viços do SuS;
- a Resolução CMS nº 05/2017 do Conselho Municipal de Saúde de 
São Domingos do Prata, de 24 de maio de 2017, que manifesta o inte-
resse do Município em assumir a Gestão Plena de seus prestadores de 
serviços do SuS;
- a Resolução CMS/RN nº 004/2017, de 24 de maio de 2017, do Conse-
lho Municipal de Saúde de rio Novo, que aprova o município em assu-
mir a Gestão Plena de seus prestadores de serviços do SuS;
- a Resolução nº 10, de 29 de outubro de 2015, do Conselho Municipal 
de Saúde de Buritizeiro, que aprova o pleito do município em assumir a 
Gestão Plena de seus prestadores de serviços do SuS;
- a resolução nº 18, de 21 de junho de 2017, do Conselho Municipal 
de Saúde de Carandaí, que aprova o pleito do município em assumir a 
Gestão Plena de seus prestadores de serviços do SuS; e
- a aprovação da CIB-SUS/MG em sua 234ª Reunião Ordinária, ocor-
rida 19 em de julho de 2017 .

DELiBErA:

Art . 1º Ficam aprovadas as Declarações de Comando Único dos muni-
cípios de Bela vista de Minas, Buritizeiro, Campanha, Carandaí, rio 
Novo e São Domingos do Prata que assumirão a gestão de seus pres-
tadores em 2017 .
Parágrafo único . A gestão de que trata o caput deste artigo implica, 
aos respectivos municípios, assumirem as responsabilidades relativas 


